
Aula 22 – Transporte Aéreo e Direitos do 
Passageiro
Bem-vindos à Aula 22, onde desvendaremos os meandros dos seus direitos como consumidor no universo do 
transporte aéreo. Imagine a cena: você planeja uma viagem há meses, sonha com o destino, faz as malas com 
entusiasmo, mas, de repente, um aviso no painel do aeroporto muda tudo. Seu voo está atrasado, ou pior, 
cancelado. A frustração é imensa, e a dúvida surge: "O que posso fazer agora? Quais são os meus direitos?"

Neste cenário, o conhecimento jurídico não é apenas uma formalidade, mas uma ferramenta poderosa para 
proteger seus interesses e garantir que a experiência de voo, mesmo com imprevistos, seja justa. Entender as 
regras do jogo é fundamental, seja para quem busca aprofundamento acadêmico, seja para quem se prepara 
para desafios profissionais ou concursos públicos que exigem domínio sobre o Direito do Consumidor.

Nosso objetivo nesta aula é capacitá-lo a navegar com segurança pelas complexidades do transporte aéreo. 
Ao final, você será capaz de identificar a legislação aplicável, compreender seus direitos em situações de 
atraso, cancelamento ou preterição de embarque, e saber como agir em casos de extravio de bagagem. 
Prepare-se para uma jornada que transformará a incerteza em clareza, munindo-o com o conhecimento 
necessário para defender seus direitos e os de outros passageiros.

Vamos explorar desde a aplicação do Código de Defesa do Consumidor (CDC) frente às convenções 
internacionais, até os detalhes da assistência material e as formas de indenização. Esteja pronto para 
desmistificar o transporte aéreo e empoderar-se com informações cruciais para qualquer viajante.



O Voo do Consumidor: CDC vs. 
Convenções Internacionais
Ao embarcar em um avião, muitos passageiros não imaginam que estão adentrando um complexo campo 
jurídico onde diferentes leis podem se aplicar. Por um lado, temos o Código de Defesa do Consumidor (CDC), 
uma legislação robusta e protetiva, criada para equilibrar a relação entre fornecedores e consumidores no 
Brasil. Por outro, existem as convenções internacionais, como a Convenção de Varsóvia e a Convenção de 
Montreal, que buscam uniformizar as regras do transporte aéreo globalmente, muitas vezes com limites de 
responsabilidade mais restritivos para as companhias aéreas.

Essa dualidade sempre gerou um intenso debate jurídico: qual norma deveria prevalecer em caso de conflito? 
Seria o CDC, que oferece uma proteção mais ampla ao passageiro brasileiro, ou as convenções 
internacionais, que visam a harmonização global e, por vezes, limitam as indenizações? Essa questão não é 
meramente teórica; ela impacta diretamente a forma como os direitos dos passageiros são reconhecidos e 
indenizados em situações de falha na prestação do serviço.

Decisão Histórica do STF: O Supremo Tribunal Federal estabeleceu que, em casos de transporte 
aéreo internacional, as convenções internacionais (Varsóvia e Montreal) prevalecem sobre o CDC no 
que tange à indenização por danos materiais, como extravio de bagagem. No entanto, para danos 
morais e para a qualidade do serviço (atrasos, cancelamentos, overbooking), o CDC continua sendo 
plenamente aplicável, oferecendo uma proteção mais ampla ao consumidor.

Pense nisso como ter duas balanças jurídicas. Em uma delas, pesamos os danos materiais, e ali as 
convenções internacionais têm um peso maior, estabelecendo limites. Na outra balança, colocamos os danos 
morais e a falha na prestação do serviço, e aqui o CDC se mostra mais robusto, garantindo uma reparação 
integral. Essa distinção é vital para entender a extensão dos seus direitos e como pleiteá-los de forma eficaz.



Atrasos e Cancelamentos: Quando o 
Sonho Vira Pesadelo
A expectativa de uma viagem pode se transformar rapidamente em frustração quando um voo é atrasado ou, 
pior ainda, cancelado. Essa é uma das situações mais comuns e estressantes enfrentadas pelos passageiros, 
e é crucial saber que você não está desamparado. A Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), por meio de 
suas resoluções, e o Código de Defesa do Consumidor (CDC) estabelecem um conjunto claro de direitos e 
deveres para as companhias aéreas e seus passageiros.

Quando um voo sofre atraso ou é cancelado, a companhia aérea tem responsabilidades que vão além de um 
simples pedido de desculpas. Essas responsabilidades aumentam progressivamente com o tempo de espera, 
visando minimizar o desconforto e os prejuízos do passageiro. O objetivo é garantir que, mesmo diante de um 
imprevisto, o consumidor não seja deixado à própria sorte, tendo acesso a informações, comunicação e, se 
necessário, acomodação.

01

A partir de 1 hora de atraso
Meios de comunicação (internet, 
telefone)

02

A partir de 2 horas de 
atraso
Alimentação adequada (voucher, 
refeição)

03

A partir de 4 horas de 
atraso
Hospedagem (se pernoite) e 
transporte de ida e volta para o 
hotel

Além disso, se o atraso for superior a 4 horas ou houver cancelamento, o passageiro tem o direito de escolher 
entre ser reacomodado em outro voo (da mesma companhia ou de outra), receber o reembolso integral do 
bilhete ou embarcar no próximo voo da empresa para o mesmo destino.

Imagine que você está em um aeroporto, e seu voo atrasa por 5 horas. Você não apenas tem direito a uma 
refeição e comunicação, mas também a uma hospedagem se o voo for remarcado para o dia seguinte. A 
companhia aérea deve arcar com esses custos. É como se a empresa, ao não cumprir o horário, assumisse a 
responsabilidade de "cuidar" do seu tempo e bem-estar até que o serviço seja restabelecido.



Preterição de Embarque (Overbooking): O 
Que Fazer?
A preterição de embarque, mais conhecida como overbooking, ocorre quando a companhia aérea vende mais 
passagens do que a capacidade real da aeronave. Embora seja uma prática comercial utilizada para otimizar a 
ocupação dos voos e minimizar prejuízos com passageiros que não comparecem (no-show), ela pode gerar 
um grande transtorno para quem, com bilhete confirmado, é impedido de embarcar.

Como funciona o processo?

Busca de voluntários
A companhia oferece 
compensação para quem 
aceitar ser reacomodado

Preterição involuntária
Se não houver voluntários, a 
empresa escolhe quem será 
preterido

Compensação 
obrigatória
Passageiro recebe indenização 
imediata + assistência material

Seus direitos em caso de preterição involuntária

Compensação Financeira

Voos domésticos: 250 DES (Direitos Especiais 
de Saque)

Voos internacionais: 500 DES

Pagamento em moeda corrente, imediato

Assistência Material

Comunicação (internet, telefone)

Alimentação adequada

Hospedagem (se necessário)

Transporte de/para hotel

Além disso, o passageiro tem as mesmas opções de reacomodação ou reembolso integral do bilhete, 
conforme sua escolha.

Analogia útil: Pense no overbooking como um jogo de cadeiras musicais: a música para, e não há 
cadeiras suficientes para todos. A companhia tenta resolver a situação oferecendo "prêmios" para 
quem ceder sua cadeira voluntariamente. Se não funciona, ela escolhe quem fica de pé, mas precisa 
compensar essa pessoa e garantir que ela chegue ao seu destino, além de oferecer todo o suporte 
necessário.



Assistência Material: O Mínimo Essencial 
em Situações Adversas
Quando um voo atrasa ou é cancelado, ou quando ocorre uma preterição de embarque, a companhia aérea 
não pode simplesmente deixar o passageiro à deriva. A legislação brasileira, por meio da ANAC, estabelece a 
obrigação de prestar assistência material, que visa minimizar o desconforto e garantir as necessidades 
básicas do passageiro enquanto ele aguarda uma solução para seu problema. Essa assistência é um direito 
fundamental e progressivo, ou seja, quanto maior o tempo de espera, maior a responsabilidade da empresa.

A assistência material não é um favor, mas uma obrigação legal da companhia aérea. Ela se manifesta de 
diferentes formas, dependendo do tempo de espera e da necessidade do passageiro. O objetivo é assegurar 
que o viajante tenha acesso a comunicação, alimentação e, em casos mais prolongados, um local para 
descansar. Ignorar essa obrigação pode gerar não apenas multas para a empresa, mas também agravar a 
situação de dano moral para o passageiro.

Assistência Material Progressiva

1

A partir de 1 hora de 
atraso
A companhia deve oferecer 
meios de comunicação, como 
acesso à internet ou ligações 
telefônicas, para que o 
passageiro possa avisar 
familiares ou contatos sobre o 
imprevisto.

2

A partir de 2 horas de 
atraso
Além da comunicação, a 
empresa deve fornecer 
alimentação adequada, que 
pode ser um voucher para uso 
em restaurantes do aeroporto, 
lanches ou refeições, 
dependendo da hora do dia e 
da duração prevista do atraso.

3

A partir de 4 horas de 
atraso
Se o atraso se estender por 4 
horas ou mais, ou se houver 
necessidade de pernoite, a 
companhia aérea é obrigada a 
providenciar hospedagem em 
hotel (se o passageiro não 
estiver em sua cidade de 
domicílio) e transporte de ida 
e volta para o aeroporto.

Importante: Mesmo que o atraso seja causado por fatores externos, como condições climáticas 
adversas, a companhia aérea ainda tem o dever de prestar a assistência material. A responsabilidade 
pela assistência é da empresa, independentemente da causa do atraso.

Resumo da Assistência Material

Tempo de Atraso Assistência Obrigatória

1 hora Comunicação (internet, telefone)

2 horas Alimentação (voucher, lanche, refeição)

4 horas ou mais Hospedagem (se pernoite) e transporte de/para o hotel



Extravio de Bagagem: O Que Fazer 
Quando a Mala Não Chega?
A cena é clássica e angustiante: a esteira de bagagens gira, os passageiros pegam suas malas, mas a sua não 
aparece. O extravio de bagagem é um dos maiores pesadelos de quem viaja de avião, pois não se trata 
apenas de perder objetos, mas muitas vezes de perder itens de valor sentimental, documentos importantes ou 
mesmo roupas e acessórios essenciais para o destino. A responsabilidade pela bagagem despachada é da 
companhia aérea, desde o momento em que ela é entregue no check-in até sua devolução ao passageiro no 
destino.

Passo a passo em caso de extravio

Registre imediatamente
Faça o Registro de Irregularidade de Bagagem 
(RIB) ou PIR ainda no aeroporto. Sem esse 
documento, fica muito mais difícil comprovar o 
extravio.

Aguarde o prazo de busca
Voos domésticos: até 7 dias. Voos internacionais: 
até 21 dias. A empresa deve mantê-lo informado 
sobre o status da busca.

Receba ajuda de custo
Durante o período de busca, especialmente se 
estiver fora de casa, você tem direito a uma ajuda 
de custo para compra de itens de primeira 
necessidade.

Devolução ou indenização
Se encontrada, a bagagem é entregue no seu 
endereço sem custos. Se não for localizada no 
prazo, é considerada extraviada definitivamente e 
você tem direito à indenização.

Dica importante: Enquanto a bagagem está extraviada, a companhia aérea tem o dever de oferecer 
uma ajuda de custo para a compra de itens de primeira necessidade. Esse valor varia conforme a 
política da empresa e a legislação local, mas é um direito do passageiro para mitigar os transtornos 
imediatos.

É como se a companhia, ao perder sua "casa portátil", precisasse te dar um suporte para você se 
reestabelecer minimamente até que a situação seja resolvida.



Indenização por Extravio: Valores e 
Limites
Quando a bagagem é definitivamente extraviada, o passageiro tem direito a uma indenização pelos danos 
sofridos. No entanto, o valor dessa indenização é um ponto de grande controvérsia e onde a distinção entre o 
Código de Defesa do Consumidor (CDC) e as convenções internacionais (Varsóvia e Montreal) se torna mais 
evidente, conforme a decisão do STF que mencionamos no início da aula.

Limites de indenização

Voos Internacionais

Para voos internacionais, a decisão do STF 
estabeleceu que os limites de indenização por 
danos materiais previstos nas convenções 
internacionais prevalecem. A Convenção de 
Montreal, por exemplo, limita a responsabilidade da 
companhia aérea a aproximadamente 1.288 Direitos 
Especiais de Saque (DES), equivalente a cerca de 
R$ 8.000,00 (valor que flutua).

Voos Domésticos

Para voos domésticos, ou em casos de danos 
morais em voos internacionais, o CDC se aplica 
plenamente, permitindo uma indenização integral, 
sem os limites das convenções internacionais.

Tipos de danos indenizáveis

Danos Materiais
Referem-se ao valor dos bens perdidos. Para 
comprová-los, é importante ter notas fiscais, 
fotos ou qualquer prova da existência e valor dos 
itens.

Danos Morais
Decorrem do transtorno, da frustração, do 
constrangimento e dos aborrecimentos causados 
pela perda da bagagem, especialmente se ela 
continha itens essenciais ou de valor sentimental.

Proteção extra: Para mitigar os riscos de uma indenização limitada, o passageiro tem a opção de 
fazer uma Declaração Especial de Valor no momento do check-in, pagando uma taxa adicional. Ao 
fazer isso, a companhia aérea assume uma responsabilidade maior pelo valor declarado, 
ultrapassando os limites das convenções. É como contratar um seguro extra para sua bagagem.

Tabela comparativa de indenizações

Tipo de Dano Âmbito Base Legal Limite de Indenização

Material Voos 
Internacionais

Convenções Internacionais Limitado (aprox. 1.288 DES - 
Montreal)

Material Voos Domésticos CDC Integral, mediante 
comprovação

Moral Domésticos e 
Internacionais

CDC Integral, avaliado caso a 
caso pelo juiz

Material (com 
declaração)

Domésticos e 
Internacionais

CDC / Convenções + 
Acordo

Valor declarado (mediante 
comprovação)



A ANAC e o Papel Regulatório no 
Transporte Aéreo
No Brasil, a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) é a principal autoridade reguladora e fiscalizadora do 
setor de aviação civil. Sua atuação é fundamental para garantir a segurança dos voos, a qualidade dos 
serviços prestados pelas companhias aéreas e, claro, a proteção dos direitos dos passageiros. A ANAC não 
apenas estabelece as regras que as empresas devem seguir, mas também atua como um canal para que os 
consumidores possam registrar suas reclamações e buscar soluções.

Funções principais da ANAC

Regulamentação
Publica resoluções e portarias que 
detalham os direitos e deveres de 
passageiros e companhias aéreas, 
complementando o CDC.

Fiscalização
Monitora o cumprimento das 
normas pelas empresas aéreas e 
aplica sanções quando 
necessário.

Canal de Reclamações
Oferece plataformas como o 
Consumidor.gov.br para que 
passageiros registrem problemas 
e busquem soluções.

Como a ANAC protege você

A ANAC publica resoluções e portarias que detalham os direitos e deveres de passageiros e companhias 
aéreas, complementando o Código de Defesa do Consumidor. Essas normas abordam desde os 
procedimentos em caso de atrasos e cancelamentos até as regras para transporte de bagagem, assistência a 
passageiros com necessidades especiais e informações sobre tarifas. Conhecer as resoluções da ANAC é tão 
importante quanto conhecer o CDC, pois elas fornecem o arcabouço específico para o setor aéreo.

Canal importante: Para o passageiro, a ANAC oferece um importante canal de comunicação e 
resolução de conflitos: a plataforma Consumidor.gov.br. Embora não seja um órgão de defesa do 
consumidor no sentido tradicional, a ANAC monitora as reclamações registradas nesta plataforma e 
utiliza esses dados para fiscalizar as companhias aéreas e aprimorar a regulamentação. Registrar 
uma reclamação no Consumidor.gov.br é um passo essencial antes de buscar a via judicial.

Pense na ANAC como o "árbitro" do jogo do transporte aéreo. Ela define as regras do campo, fiscaliza se os 
jogadores (companhias aéreas) estão cumprindo-as e oferece um canal para que os torcedores (passageiros) 
possam reportar infrações. Sua atuação é vital para manter a ordem e a justiça em um setor tão complexo e 
dinâmico.



Tendências e Desafios Atuais no 
Transporte Aéreo
O setor de transporte aéreo está em constante evolução, impulsionado por avanços tecnológicos, mudanças 
nos hábitos de consumo e novas regulamentações. Compreender essas tendências é fundamental para 
antecipar desafios e adaptar a proteção dos direitos do consumidor a um cenário cada vez mais digital e 
globalizado.

Digitalização dos 
Serviços
Desde o check-in online e o 
uso de aplicativos para 
gerenciar voos até a 
comunicação com as 
companhias aéreas via 
chatbots e redes sociais, a 
experiência do passageiro 
está cada vez mais mediada 
por plataformas digitais. Isso 
traz conveniência, mas 
também novos desafios, 
como a segurança dos dados 
pessoais (onde a LGPD pode 
ter relevância na coleta e 
tratamento de informações 
dos passageiros) e a 
necessidade de canais de 
atendimento eficazes para 
resolver problemas 
complexos que não podem 
ser automatizados.

Sustentabilidade
As companhias aéreas estão 
sob pressão para reduzir sua 
pegada de carbono, o que 
pode impactar as operações 
e, eventualmente, os custos 
das passagens. Para o 
consumidor, isso se traduz 
em uma demanda por 
transparência sobre as 
práticas ambientais das 
empresas e a busca por 
opções de voo mais "verdes".

Volatilidade do 
Mercado
Eventos globais (como 
pandemias ou crises 
econômicas) continuam a 
testar a resiliência do setor. 
Essas situações podem levar 
a cancelamentos em massa, 
restrições de viagem e 
alterações nas políticas das 
companhias, exigindo que os 
passageiros estejam ainda 
mais atentos aos seus 
direitos e às informações 
atualizadas.

Essas tendências mostram que o Direito do Consumidor no transporte aéreo não é estático. Ele precisa se 
adaptar para proteger o passageiro em um mundo onde a tecnologia avança rapidamente e os desafios são 
cada vez mais complexos. A capacidade de navegar por essas mudanças, mantendo os direitos do 
consumidor no centro, é o grande desafio para o futuro.



A Importância da Informação e da 
Proatividade do Passageiro
Em um cenário onde as relações de consumo no transporte aéreo são complexas e dinâmicas, a informação 
se torna o maior aliado do passageiro. Não basta apenas conhecer os direitos; é preciso saber como e 
quando exercê-los. A proatividade do consumidor é um diferencial que pode transformar uma situação de 
estresse em uma resolução justa e eficaz.

Antes da viagem

Leia o contrato de 
transporte
Entenda as políticas de 
bagagem, remarcação e 
cancelamento

Conheça seus direitos
Familiarize-se com o CDC e as 
resoluções da ANAC

Atenção aos detalhes
As letras miúdas podem conter 
informações cruciais

Durante a viagem

Documente tudo

Guarde comprovantes (passagens, cartões de 
embarque)

Registre horários e eventos

Tire fotos quando relevante

Anote nomes de funcionários

Guarde números de protocolo

Exija seus direitos

Assistência material quando aplicável

Reacomodação ou reembolso

Compensação em caso de overbooking

Registro de irregularidades

Informações claras da companhia

Lembre-se: O Código de Defesa do Consumidor e as regulamentações da ANAC existem para 
proteger você. Não hesite em exigir seus direitos de assistência material, reacomodação, reembolso 
ou indenização. O conhecimento e a proatividade são as chaves para garantir que sua experiência de 
voo, mesmo diante de contratempos, seja respeitada e justa.



Em Busca da Justiça: Canais de 
Reclamação e Resolução de Conflitos
Quando os problemas no transporte aéreo surgem e a companhia aérea não oferece uma solução satisfatória, 
é fundamental saber quais caminhos seguir para buscar a justiça. Existem diversos canais de reclamação e 
resolução de conflitos disponíveis para o passageiro, cada um com suas particularidades e níveis de 
formalidade.

O primeiro passo, e o mais imediato, é sempre tentar resolver diretamente com a companhia aérea, seja no 
balcão do aeroporto, por telefone ou pelos canais digitais da empresa. É importante registrar o protocolo de 
atendimento e guardar todas as comunicações. Se a solução não for alcançada, o próximo nível envolve 
órgãos de defesa do consumidor e plataformas regulatórias.

Principais canais de reclamação

1

Consumidor.gov.br
Plataforma oficial do governo federal que permite ao consumidor registrar reclamações contra 
empresas. As companhias aéreas são monitoradas pela ANAC através deste canal, e muitas 
resoluções ocorrem por aqui.

2
Procon
Os órgãos de defesa do consumidor estaduais e municipais podem mediar conflitos e aplicar 
sanções às empresas que desrespeitam os direitos dos passageiros.

3

ANAC
Embora a ANAC não resolva disputas individuais diretamente, ela recebe as reclamações e as 
utiliza para fiscalizar as empresas e aprimorar a regulamentação. O registro no 
Consumidor.gov.br já é monitorado pela ANAC.

4

Juizados Especiais Cíveis (JEC)
Para causas de menor complexidade e valor (até 40 salários mínimos), o JEC é uma via rápida e 
sem custos advocatícios obrigatórios para o passageiro. É uma excelente opção para buscar 
indenizações por danos morais e materiais.

5
Justiça Comum
Para casos mais complexos ou de valores mais elevados, a via judicial tradicional é o caminho, 
geralmente com o auxílio de um advogado.

Importante: A escolha do canal depende da natureza do problema, do valor envolvido e da sua 
disposição em buscar uma solução. O importante é não se calar e buscar seus direitos, pois cada 
reclamação contribui para a melhoria do serviço e para a proteção de todos os consumidores.



Consolidação e Autoavaliação
Chegamos ao fim de nossa jornada pelos direitos do passageiro no transporte aéreo. Vimos que, apesar da 
complexidade do setor, o consumidor brasileiro está amparado por um robusto conjunto de normas, liderado 
pelo Código de Defesa do Consumidor e complementado pelas resoluções da ANAC. Compreender a 
prevalência do CDC sobre as convenções internacionais em certos aspectos, saber como agir diante de 
atrasos, cancelamentos, overbooking e extravio de bagagem, e conhecer os canais de reclamação são 
conhecimentos essenciais para qualquer cidadão.

CDC vs. Convenções
Entenda quando cada legislação se aplica e como 
proteger seus direitos em voos domésticos e 
internacionais

Atrasos e Cancelamentos
Conheça seus direitos à assistência material 
progressiva e às opções de reacomodação ou 
reembolso

Extravio de Bagagem
Saiba como registrar a ocorrência, os prazos de 
busca e os valores de indenização aplicáveis

Canais de Reclamação
Utilize as plataformas disponíveis para fazer valer 
seus direitos e contribuir para a melhoria do setor

Em prática

Ao viajar, esteja sempre atento aos seus direitos. Em caso de imprevistos, documente tudo, exija a 
assistência material devida e não hesite em buscar os canais de reclamação. Seu conhecimento é 
sua maior ferramenta para garantir uma experiência de voo justa e respeitosa, mesmo diante dos 
desafios.



Autoavaliação
Teste seus conhecimentos sobre os direitos do passageiro no transporte aéreo:

Questão 1
Qual a principal decisão do STF sobre a 
aplicação do CDC e das convenções 
internacionais no transporte aéreo?

O CDC prevalece integralmente sobre as 
convenções em todas as situações.

1.

As convenções internacionais prevalecem 
integralmente sobre o CDC.

2.

As convenções internacionais prevalecem 
para danos materiais em voos internacionais, 
enquanto o CDC se aplica para danos morais 
e qualidade do serviço.

3.

A ANAC decide qual norma aplicar em cada 
caso específico.

4.

Questão 2
Um passageiro teve seu voo atrasado por 3 
horas. Qual a assistência material mínima que a 
companhia aérea deve oferecer?

Apenas comunicação (internet/telefone).1.

Comunicação e alimentação.2.

Comunicação, alimentação e hospedagem.3.

Reembolso integral da passagem.4.

Questão 3
Em caso de extravio definitivo de bagagem em 
um voo internacional, sem declaração especial 
de valor, qual a base legal que estabelece o 
limite de indenização por danos materiais?

Código de Defesa do Consumidor.1.

Resoluções da ANAC.2.

Convenções internacionais 
(Varsóvia/Montreal).

3.

Código Civil Brasileiro.4.

Questão 4
A prática de overbooking é:

Proibida em qualquer circunstância no Brasil.1.

Permitida, desde que a companhia aérea 
compense os passageiros preteridos e 
ofereça assistência material.

2.

Permitida apenas em voos domésticos.3.

Permitida, mas a companhia aérea não tem 
obrigação de compensar os passageiros.

4.

Questão 5 (Dissertativa)

Um passageiro teve sua bagagem extraviada em um voo doméstico. Descreva os passos que ele 
deve seguir imediatamente no aeroporto e quais são os prazos para a companhia aérea localizar a 
bagagem.



Gabarito

1
Resposta

Alternativa c) As 
convenções 

internacionais 
prevalecem para danos 

materiais em voos 
internacionais, enquanto 

o CDC se aplica para 
danos morais e qualidade 

do serviço.

2
Resposta

Alternativa b) 
Comunicação e 

alimentação.

3
Resposta

Alternativa c) 
Convenções 

internacionais 
(Varsóvia/Montreal).

4
Resposta

Alternativa b) Permitida, 
desde que a companhia 

aérea compense os 
passageiros preteridos e 

ofereça assistência 
material.



Próximos Passos e Recursos
Próxima Aula

Aula 23: Serviços Bancários, Financeiros e de Crédito

Na próxima aula, mergulharemos no universo dos Serviços Bancários, Financeiros e de Crédito, 
explorando os direitos do consumidor em um dos setores mais regulados e essenciais da economia. 
Prepare-se para entender como o CDC protege você nas relações com bancos, financeiras e 
operadoras de crédito.

Recursos Adicionais

Site da ANAC
Para consultar resoluções e 
regulamentações atualizadas 
sobre transporte aéreo e 
direitos dos passageiros.

Consumidor.gov.br
Para registrar reclamações 
contra companhias aéreas e 
acompanhar a resolução de 
conflitos de forma eficiente.

Código de Defesa do 
Consumidor
Para aprofundar-se nos 
princípios gerais da proteção 
ao consumidor e entender 
seus direitos fundamentais.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte sempre fontes oficiais 
para verificar alterações.


